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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n® 06.089.668/0001-33, representado pela
Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração, portadora do CPF ns 038.921.083-82,
e de outro lado a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ de ns 11.054.901/0001-82,
sediada na Av. Rodoviária, 82, CEP.: 65.840-000, centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, neste ato
representada pelo Sr. Rodrigo Botelho Melho Coelho, portador do CPF n® 747.144.653-68, tem entre sl justo e
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes Integrantes o Edital do Pregão ns SRP-
05/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e-CONTRATADA às
normas disciplinarés dã Lei ns ip.'52Q/02 e da Lei n^ 8.666/93, mediante as cláusulas quê se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objetp a prestação de.servjços de locação de Máquirias Pesadas, veículos de
grande porte e equipamentos de terraplanagèm em':Regimé deiHoras, sem Operador, sem Combustível para
atender as necessidades desta Secretaria Municipal de Obras^dè.São'João dos^Ratos-MA.

ITEM ' • DESCRIÇÃO QUANT.I 'UNIDADE V. ÜNIT; V. TOTAL

1 RETRO ESCAVADEIRA (GRANDE) 428 OU SIMILAR > ^ 581.- J'HORA : RS211^20 R$ 122.707,20
2 ESCAVO CARREGADEIRA HIDRÁULICA 320 OU SIMILAR T •585-% ^ HORA R$268,80 R$ 157.516,80

3
Pá CARREGADEIRA (GRANDE) CONCHA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
2,5M3 ' ' ' 'X. •• HORA : R$235,20

t
R$ 22.108,80

4 MOTO NIVELÁDORA (GRANDE) 140 HP OU SIMILAR- - ! ^.i360 HORA R$:268;80 R$ 96.768,00
6 CAMINHÃOPIPATRUCK COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 LITROS ' '336. HORA R$134,40 R$45.158,40
7 CAMINHÃO PIPATOCO COMCAPACIDADE MÍNIMA DE10.000 LrrROS ' - -"306 . HORA R$115.20 R$ 35.251,20

8 CAMINHÃO BASCULANTETRAÇADA- 18M3 353 . HORA R$134,40 R$47.443,20
.. ' ú , í TOTALGERAL R$ 526.953,60

CLÁUSULA SEGUNDA - DÓVÀLÒR DÓ,CONTRATO

1. Ovalor deste contrato, é dè R$ 526.953,60 (qüinhéntbs e.v|hte:é|els nill, novecentos eicinquenta e três
reais e sessenta centavos). ' / .

2. Os quantitativos indicados ha Planilha de Formação de Preços constante da< proposta-àpresentada pela
CONTRATADA no Pregão SRP-05/2021 são meramente estimativbs, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quánto a sua execução OU: pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO AMPARO LEGAL .

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização-do ^Pregão ns-SRP-Õ5/2021, realizado com
fundamento na Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei ns 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Gerai dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ns 8.666/93 combinado com o
Inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de dezembro
de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de
expediente.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produto/serviço; ...

1.2 -impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato; ' j
1.3 - prestar ás informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA; - "1
1.4 - devolver Os produto/serviço que lião apresentarem condições de serem usados;!
1.5 - solicitara troca:dos.produto/serviço devolvidos mediante comunicação a.ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado; . ? i
1.6- solicitar, por intermédio de Autprizaçãq.de.Fòrriecimento expedida pelo Serviço^de Almoxarifado,

o fornecimento dos produto/serviço objeto deste Contrato; .. .i.-' . • |
1.7 - corriunicar!'à-CONTRATADA; qualquèr,'irreguíáridà~dé^no•fomêcimentó dos produto/serviço e

interromper imediatamente òfornecimento, sefor ocaso. - -X -/" / iV L i

CLÁUSULA SéTIMA - DOS ENCARGOS^DA CONTRATADA ,

1.Caberá à CONTRATADA: ' ' ;
. ^ V

1.1 - responder, ém relação aos seus ~empregadps,~'por-todàs .as despesas decorrentes dos
produto/serviço; tais como: ' ' . ' -y''; . •• ^ 1

ajsalários; • ! •<' i
b)seguros cjêacidéntés; / - !
c) taxas, impõstose contribuições; i
d) indenizações; -. • - •.X- -' ^ . i
e)vale-refeição;'. - 1

, f) vales-transpprtes; è ' ' i ', -! ' - >
• g) outras;que porvèntüra-venharri;a.ser.criãdáVeexigidas pelo GoVerno. |

! - . i
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem

qualquer vínculo empregatício com oórgão; ' . /

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados-por crachá, quando em' trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniènté.à-boa ordem e às normas
disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto/serviço, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do
produto/serviço;

1.7 - efetuar a entrega do produto/serviço objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização
de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produto/serviço considerados sem condições de consumo, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço deAlmoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, ,qualqueríanormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos quejulgarnecessáriõ; e - . {

1.10 - á obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qiialifícação exigidas no Pregão ns SRP-05/2021.

• . ^ i

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAÍS EFISCAIS
. * • < - j

l.À CONTRATADA caberáíaindá:' -'.. " ^ j
1.1 - assumir a respprísábilidade por todos os' éhçargòs previdehçiáríòs-el^brígaçpes sociais previstos

na legislação social e trabalhista''em vigor, óbrigandò-sV a saldá^lòsí ná 'época própria, vez que os seus
empregados nãò manterão nenhum vínculo empregatíclo còm.p CONTRATANTE; - „ ;

.IP,. . . , N ijf ; ' ;
1.2 - assumjr, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

legislação específica de acidentes'de'trabalhp; quando,rem'ocorrência-.da espécie, forem|
empregados quando do fornecimento do produto/serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependência doíCÕNTRATANTE; '̂; . -O

1.3 - assumir todos bs>.encargos de-possível demandá".trat)álhista;'civil ou penal,i relacionadas ao
fornecimento dq produto/serviço,'õriginàriàménte pü.vlncula'da por-prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pélos-éncargps fiscaís;é comerciais resultantes da adjudicação
deste Contrato. ' " ^ j

j

2. A inadimplência <da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagarhentO à-Administraçãõ do CONTRATANTE, nem/poderá onerar o
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRAtANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e
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1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto/serviço objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a
essa atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse ftm deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a} CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. - - ]

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período
de vigência do Contrato,,para representá-la administrativamente sempre que for necessário; i

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAATESTAÇÃÜ; . ^ ^ j
1.Aatestação dasfaturas correspondentes ao forneclmentò^do próduto/serviço-caberá ap Chefe doServiço de
Aimoxarifadodo CONTRATANTE; o"u a outro servidor dèsignadò párá'essefimr>

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA DESPESA '

1. A despesa còm o fornecimento do produto/serviço \dè, que. tratavo óbjetó, está a cargo da dotação
orçamentária: " _ . 5

02 08 SECRETARIA DE OBRAS ESERVIÇOS URBANOS- • - - ,
02 08 SECRETÁRiA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS Í'í; |
26 782 002220320000MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE .ESTRADAS^ViCiNAIS í
218- 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica • , ' " , ;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO ' • -

1.ACONTRATADA deverá apresentar nota fiscai.para iiquidaçã '̂e pagamento da despesa peiò CONTRATANTE,
mediante ordem^bancáriá'creditada ém cqnta-correhte ou ch'equê!_nominaíao fornecedor,ho prazo de 10 (dez)
diascontados dá apresentaçãodos documentos jurítqa(b) CONTRATANTE, |

; ^ - - í
2. Para efeito de cada pagamento, á nota fiscal ou fatura deverá,estar acompanhada das guias'de comprovação
da regularidade inscai para com a Seguridade Social'(iNSS), afazenda Federai, Estadual e Municipai do domicílio
ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em originai ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no-ato-da^atestáção, os produto/serviço
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações
apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de
pagamento.
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6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação ftnanceira devida pelo CONTRATANTE, entre
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:
EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I= índicede compensação financeira =0,0001644, assim apurado:
l = (TX) , . - . .

365 - . .. )
1= (6/100) - • . :

365 ' * .,

1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%. !

6.1 - Aicompensação financeira.previstà,nesta^cohdÍção,será Incluída em fatura a
posteriormente.. * . T. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁV^pVÁLTÉRÂÇÃp DO CONTRATO (.0// ' |

1. Este Contrato poderá ser alterádo'̂ nos casos prevlstosfnp art.. 65 da Çeii8;6é6/93, desde que haja interesse da
Administração db CONTRATANTE/com aapreseritação das^dèVidãs jukifícativas. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OUSUPRESSÃO ' '

ser apresentada

1. No interesse da Aditiinistraçãoi do CONTRATANTE, o valbr iriicial átüalizado-deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até ò'limite de 25% (vinte e cinco por cerifo)', conforme disposto no artigo 65,
parágrafos 1® e 2®, da Lei ns 8.666/93.

2. ACONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmaspondições.licitãdás os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até olimite ora previsto, calçüladó sbbre.oiválor i-sençontratadoi • - j
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder, o ÍÍrnité'éstabéíécido nesta cláusula, salvo as supressões
resultante de acordo cèlebradò entre ás partes contratantes. " ^ ^ '

- i
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS PENALIDADES /

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos^-é demais obrigações
assumidas, a Administração do.CONTRATANTE.poderá, garantida a.prévia defésã,-aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções;

1.1 - advertência;
1.2 - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total,

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas
nos subítens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO PATOS/MA, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (anos) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação.perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste (Zontrato;
2.2 - nâOfmantiver a proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se dé modo Inídôneó;
2.4 - fizer declaração falsa; ' . .
2.5 - cometer fraude fiscal; -

2.6-falhar ou ffaiidarria execução do Contrato; •
2.7-nãò celebrar b contrato; \' •
2.8-deixardeentregar-documentação exigida nòxertame; T' /'' .•
2.9-apresentar documentação falsa. , '

3. Além das penalidades citadas> a.CONTRATADA-ficará sujeita, ainda, ao^ cancelamento dejsua inscrição no
Cadastro de Fornecedoresdo CONTRATANTE ê, nb^q^uèxouber, às'demais'penalidades referidas no Capítulo IV
da Lei n.s 8.666/93. ^ ;

4. Comprovado impedimento óÜTéconhecida força maior, devidamentejustificado e aceito pela Administração
do CONTRATANTE, em relãção';a'*.um, dos eventos arrolados no item 2;destaí'GÍáusula, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades rnencionadas. " " ^ ' •

5. As sanções de advertência e dè impedirnentò de licitar-exorítrataf..cõm a Ad do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à GONTRATÁDAJuntamenté-corn a"'dèTmutt'a,-;descóhtandò-a dos pagamentos a serem
efetuados. V-' • ;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DARESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
n9 8.666/93. ^ .

2. A rescisão do Contrato poderá ser;

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCUUÇÃO AO EDITAL, APROPOSTA DA CONTRATADA EAO TERMO DE
REFERÊNCIA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão SRP-05/2021, cuja realização decorre da autorização
do Sr(a).ThuanyCostade 5á<Gome$, e da^proposta^da-GONTRATADA-..

CLÁUSULA DÉCilVpNONAl-pÔ.FQRa "

1. As questões 'decorrentes' da . =execUçãò deste-Jnstrumentp, <quer não]'apossam ser dirimidas
adm!nl5trativamentè^ sèrâo:proç^ãda'S'è.julgadàs no,Eprp-çíp'Muniç^^^^ de;SãõrJoãodo.$Lp3tos, com exclusão
dequalquer outro'porm'áIs!*prÍyiiegiadò qúesè]a; - ~ [

{

E, para firmeza e^yálldade-'do.què'fp>pá^ctuado, lavrou:se'Q4)rèsente;Contraítb:ém;3i'̂ ^^^ de igual teor e
forma, para que^surtam umlsd'>efèIto, às quais, depois'de lidaV'Sãp'a55inallas^[aVrepresentantes das parte,
CONTRATANTE e eÕNTRATADÂ'. - ' '

; "it'

n * j '

i .•v.:.:/:-.,--

i • Á» i ' * ' 't S
São-João dós Patos -'MA,-05-de JãneIro'de 2022.^. . -V / -AÍ. •• s.w v>.. . í ---c .1

' • •, -W..' . * - .
/ • -1- - — :'!i ' • »

MUNICÍPIO
C.N.PJ.

, •, TÍhuanyl
SêcreUriã^Mut

DOSPATÇS!
68/0d'Ói;33.'///r

'̂ SájGbrnes //{ /Sn'
Administrado;

c^gfgwnyBlIgEl t<i>.v RODRIGO BOTl

UeLO"\ • :•^CQEL4a7471446y^^S®^
8 , . . -OSÍIQ',..,

T' tb(A'R!EMPREENpimE'NtOS^
- C.N.PJ.-n2 1l;054i901/qO'01;82

'ReprèseritarífeJLegal' ' *
CONTRATADA'

;6\ •'
OIDS

V:

-)
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